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Actual Proposto
(em euros) (em euros)

Artigo 59.º

QUADRO XIX

Limpeza de fossas

Limpeza de fossas ou colectores particulares, por cada tanque............................................................................. 6,05 6,50

Artigo 60.º

QUADRO XX

Extracção de inertes

Extracção de inertes, por tonelada extraída...........................................................................................................0,30 0,50

Observações:

1.ª Nos procedimentos administrativos relativos ao presente capítulo, para além das taxas dele constantes,
será cobrada a importância correspondente aos custos suportados pela Câmara e respeitantes, nomeadamente,
a fornecimento de avisos de afixação obrigatória; livro de obra; impressos diversos adquiridos a fornecedores
e despesas de publicação.

2.ª Às taxas previstas no presente capítulo, no âmbito das vistorias, acrescem as previstas na lei relativas
a pagamentos a efectuar a outras entidades, designadamente bombeiros, autoridade de saúde ou outras.

3.ª Às taxas previstas no presente capítulo, para cópias em formato digital, acresce o custo dos suportes
materiais que envolvam.

4.ª Às taxas que prevejam, para o seu apuramento, cálculos com base no metro cúbico, em caso de alturas
(profundidades) diferentes, considera-se a altura média.

O presente Regulamento e respectiva tabela de taxas entrarão
em vigor no 1.º dia útil do mês seguinte ao da sua publicação no
Diário da República.

Para constar se passa o presente edital e outros de integral teor,
que vão ser afixados nos lugares de estilo e procede-se à sua publi-
cação no Diário da República.

E eu (Assinatura ilegível), chefe da Divisão Administrativa e
Financeira do município das Caldas da Rainha, o subscrevi.

1 de Março de 2005. — O Presidente da Câmara, Fernando
José da Costa.

Edital n.º 245/2005 (2.ª série) — AP.  — Dr. Fernando José
da Costa, presidente da Câmara Municipal das Caldas da Rainha:

Torna público que, de harmonia com o disposto no artigo 91.º
da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, com a nova redacção dada
pela Lei n.º 5-A/2002, de 11 de Janeiro, foi mandado publicar, na
2.ª série do Diário da República, a versão definitiva do Regula-
mento de Licenciamento do Exercício da Actividade de Guarda-
-Nocturno, depois de aprovado pela Câmara Municipal em reu-
nião ordinária de 23 de Fevereiro de 2004 e Assembleia Municipal
na sua reunião realizada em 31 de Maio de 2004, que a seguir se
transcreve:

Regulamento de Licenciamento do Exercício
da Actividade de Guarda-Nocturno

Preâmbulo

O Decreto-Lei n.º 264/2002, de 25 de Novembro, transfere para
as câmaras municipais competências dos governos civis em maté-
rias consultivas, informativas e de licenciamento.

No que às competências para o licenciamento de actividades diz
respeito, o Decreto-Lei n.º 310/2002, de 18 de Dezembro, veio
estabelecer o seu regime jurídico.

O artigo 53.º deste último diploma preceitua que o exercício das
actividades nele previstas «(...) será objecto de regulamentação
municipal, nos termos da lei.»

Pretende-se, pois, com o presente Regulamento, estabelecer as
condições do exercício da actividade em epígrafe, cumprindo-se o
desiderato legal.

Assim, nos termos do disposto nos artigos 112.º, n.º 8, e 241.º
da Constituição da República Portuguesa, do preceituado na alínea a)
do n.º 2 do artigo 53.º e na alínea a) do n.º 6 do artigo 64.º da Lei
n.º 169/99, de 18 de Setembro, com a redacção dada pela Lei n.º 5-A/
2002, de 11 de Janeiro, do referido no Decreto-Lei n.º 264/2002,
de 25 de Novembro, e nos artigos 1.º, 9.º e 53.º do Decreto-Lei
n.º 310/2002, de 18 de Dezembro, a Assembleia Municipal das Caldas
da Rainha, sob proposta da Câmara, aprovou o seguinte Regula-
mento de Licenciamento do Exercício da Actividade de Guarda-
-Nocturno.

O presente Regulamento foi objecto de apreciação pública, nos
termos do n.º 2 do artigo 118.º do Decreto-Lei n.º 442/91, de 15 de
Novembro, com a nova redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 6/96,
de 31 de Janeiro.

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 1.º

Âmbito e objecto

O presente Regulamento estabelece o regime do exercício da
actividade de guarda-nocturno, na área do município das Caldas da
Rainha.

SECÇÃO I

Criação e modificação do serviço de guardas-nocturnos

Artigo 2.º

Criação

1 — A criação e extinção do serviço de guardas-nocturnos em
cada localidade e a fixação ou modificação das áreas de actuação
de cada guarda são da competência da Câmara Municipal, ouvidos
os comandantes da GNR ou da PSP e a junta de freguesia, confor-
me a localização da área a vigiar.
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2 — As juntas de freguesia e as associações de moradores po-
dem tomar a iniciativa de requerer a criação do serviço de guar-
das-nocturnos em determinada localidade, bem como a fixação ou
modificação das áreas de actuação de cada guarda-nocturno.

3 — A Câmara Municipal, em conjunto com outras entidades,
poderá criar programas especiais de implementação do serviço em
determinadas áreas, previamente definidas.

4 — Os programas especiais criados definirão as condições es-
pecíficas em que deverá ser prestado o serviço.

5 — A eventual criação destes programas especiais deverá ser
aprovada pela Câmara Municipal e ratificados pela Assembleia
Municipal.

Artigo 3.º

Conteúdo da deliberação

Da deliberação da Câmara Municipal que procede à criação do
serviço de guardas-nocturnos numa determinada localidade deve
constar:

a) A identificação dessa localidade pelo nome da freguesia
ou freguesias;

b) A definição das possíveis áreas de actuação de cada guar-
da-nocturno;

c) A referência à audição prévia dos comandantes da GNR
ou de polícia da PSP e da junta de freguesia, conforme a
localização da área a vigiar.

Artigo 4.º

Publicitação

A deliberação de criação ou extinção do serviço de guardas-noc-
turnos e de fixação ou modificação das áreas de actuação será
publicitada, nos termos legais em vigor.

SECÇÃO II

Emissão de licença e cartão de identificação

Artigo 5.º

Licenciamento

O exercício da actividade de guarda-nocturno depende da atri-
buição de licença pelo presidente da Câmara Municipal.

Artigo 6.º

Selecção

1 — Criado o serviço de guardas-nocturnos numa determinada
localidade e definidas as áreas de actuação de cada guarda-noctur-
no, cabe à Câmara Municipal promover, a pedido de qualquer in-
teressado ou grupo de interessados, a selecção dos candidatos à
atribuição de licença para o exercício de tal actividade.

2 — A selecção a que se refere o número anterior será feita pelos
serviços da Câmara Municipal, de acordo com os critérios fixados
no presente Regulamento.

3 — O processo de selecção será feito por um júri composto
de, pelo menos, um elemento da Câmara Municipal e poderá, ain-
da, incluir outras entidades convidadas, nomeadamente, elementos
das forças de segurança, juntas de freguesia e outras instituições de
reconhecido interesse público.

Artigo 7.º

Aviso de abertura

1 — O processo de selecção inicia-se por publicação de anún-
cio, num jornal local e por afixação nas câmaras municipais e nas
juntas de freguesia, do respectivo aviso de abertura.

2 — Do aviso de abertura do processo de selecção devem cons-
tar os seguintes elementos:

a) Identificação da localidade ou da área da localidade pelo
nome da freguesia ou freguesias;

b) O programa especial a que está afecto, caso exista;
c) Composição do júri de selecção;
d) Descrição dos requisitos de admissão;
e) Prazo para apresentação de candidaturas;
f) Indicação do local ou locais onde serão afixadas as listas

dos candidatos e a lista final de graduação dos candidatos
seleccionados.

3 — O prazo para apresentação de candidaturas é de 15 dias.
4 — Findo o prazo para a apresentação das candidaturas, os

serviços da Câmara Municipal por onde corre o processo elaboram,
no prazo de 15 dias, a lista dos candidatos admitidos e excluídos
do processo de selecção, com indicação sucinta dos motivos de
exclusão, publicitando-a através da sua afixação nos lugares de estilo.

Artigo 8.º

Requerimento

1 — O requerimento de candidatura à atribuição de licença é
dirigido ao presidente da Câmara Municipal e nele devem constar:

a) Nome e domicílio do requerente;
b) Declaração, sob compromisso de honra, da situação em

que se encontra relativamente a cada uma das alíneas do
artigo 8.º;

c) Outros elementos considerados com relevância para a
decisão de atribuição da licença.

2 — O requerimento é acompanhado dos seguintes documentos:

a) Fotocópia do bilhete de identidade e do cartão de iden-
tificação fiscal;

b) Certificado das habilitações académicas;
c) Certificado do registo criminal;
d) Ficha médica que ateste a robustez física e o perfil psico-

lógico para o exercício das suas funções, emitida por médico
do trabalho, o qual deverá ser identificado pelo nome clí-
nico e cédula profissional;

e) Os que forem necessários para prova dos elementos refe-
ridos na alínea c) do número anterior.

Artigo 9.º

Requisitos

São requisitos de atribuição de licença para o exercício da acti-
vidade de guarda-nocturno:

a) Ser cidadão português, de um estado membro da União
Europeia ou do espaço económico europeu ou, em condi-
ções de reciprocidade, de país de língua oficial portuguesa;

b) Ter mais de 21 anos de idade e menos de 65;
c) Possuir a escolaridade mínima obrigatória;
d) Não ter sido condenado, com sentença transitada em jul-

gado, pela prática de crime doloso;
e) Não se encontrar na situação de efectividade de serviço,

pré-aposentação ou reserva de qualquer força militar ou
força ou serviço de segurança;

f) Possuir a robustez física e o perfil psicológico para o
exercício das suas funções, comprovados pelo documento
referido na alínea d) do n.º 2 do artigo anterior.

Artigo 10.º

Preferências

1 — Os candidatos que se encontrem nas condições exigidas para
o exercício da actividade de guarda-nocturno são seleccionados de
acordo com o seguinte critério de preferência:

a) Já exercer a actividade de guarda-nocturno na localidade
da área posta a concurso;

b) Já exercer a actividade de guarda-nocturno;
c) Habilitações académicas mais elevadas;
d) Terem pertencido aos quadros de uma força de segurança

e não terem sido afastados por motivos disciplinares.

2 — Feita a ordenação respectiva, o presidente da Câmara
Municipal atribui, no prazo de 15 dias, as licenças.

3 — A atribuição de licença para o exercício da actividade de
guarda-nocturno numa determinada área faz cessar a anterior.

Artigo 11.º

Licença

1 — A licença, pessoal e intransmissível, atribuída para o exer-
cício da actividade de guarda-nocturno numa localidade é a do modelo
constante do anexo I a este Regulamento.
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2 — No momento da atribuição da licença é emitido um cartão
de identificação do guarda-nocturno do modelo constante do anexoII
a este Regulamento.

Artigo 12.º

Validade e renovação

1 — A licença é válida por um ano a contar da data da respec-
tiva emissão.

2 — O pedido de renovação, por igual período de tempo, deve
ser requerido ao presidente da Câmara Municipal com, pelo menos,
30 dias de antecedência em relação ao termo do respectivo prazo
de validade.

Artigo 13.º

Registo

A Câmara Municipal mantém um registo actualizado das licen-
ças emitidas para o exercício da actividade de guarda-nocturno na
área do município, do qual constarão, designadamente, a data da
emissão da licença e ou da sua renovação, a localidade e a área
para a qual é válida a licença, bem como as contra-ordenações e
coimas aplicadas.

SECÇÃO III

Exercício da actividade de guarda-nocturno

Artigo 14.º

Deveres

1 — No exercício da sua actividade, o guarda-nocturno ronda e
vigia, por conta dos respectivos moradores, os arruamentos da
respectiva área de actuação, protegendo as pessoas e bens e cola-
bora com as forças de segurança, prestando o auxílio que por estas
lhe seja solicitado.

2 — No caso da sua licença estar afecta e condicionada a uma
área em que vigore um programa especial, os deveres do guarda-
-nocturno serão aqueles que aí estiverem especificamente definidos.

Artigo 15.º

Seguro

Para além dos deveres constantes do artigo 8.º do Decreto-Lei
n.º 310/2002, de 18 de Dezembro, o guarda-nocturno é obrigado a
efectuar e manter em vigor um seguro de responsabilidade civil
que garanta o pagamento de uma indemnização por danos causa-
dos a terceiros no exercício e por causa da sua actividade.

SECÇÃO IV

Uniforme e insígnia

Artigo 16.º

Uniforme e insígnia

1 — Em serviço o guarda-nocturno usa uniforme e insígnia pró-
prios.

2 — Durante o serviço o guarda-nocturno deve ser portador do
cartão de identificação e exibi-lo, sempre que isso lhe for solicita-
do pelas autoridades policiais ou pelos moradores.

Artigo 17.º

Modelo

O uniforme e a insígnia consta de modelo anexo ao presente
Regulamento (deverá ser adaptado o modelo que constava da Por-
taria n.º 394/99, de 29 de Maio, bem como do Despacho n.º 5421/
2001, do MAI, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 67,
de 20 de Março de 2001).

SECÇÃO V

Equipamento

Artigo 18.º

Equipamento

No exercício da sua actividade, o guarda-nocturno pode utilizar
equipamento de emissão e recepção para comunicações via rádio,
devendo a respectiva frequência ser susceptível de escuta pelas forças
de segurança.

SECÇÃO VI

Períodos de descanso e faltas

Artigo 19.º

Substituição

1 — Nas noites de descanso, durante os períodos de férias, bem
como em caso de falta do guarda-nocturno, a actividade na res-
pectiva área é exercida, em acumulação, por um guarda-nocturno
de área contígua.

2 — Para os efeitos referidos no número anterior, o guarda-
-nocturno deve comunicar ao presidente da Câmara Municipal os
dias em que estará ausente e quem o substituirá.

SECÇÃO VII

Remuneração

Artigo 20.º

Remuneração

A actividade do guarda-nocturno é remunerada pelas contribui-
ções voluntárias das pessoas, singulares ou colectivas, em benefí-
cio de quem é exercida, sem prejuízo do disposto no n.º 4 do ar-
tigo 1.º do presente Regulamento.

SECÇÃO VIII

Guardas-nocturnos em actividade

Artigo 21.º

Guardas-nocturnos em actividade

1 — Aos guardas-nocturnos em actividade, à data da entrada em
vigor do presente Regulamento, será atribuída licença, no prazo
máximo de 90 dias, pelo presidente da Câmara Municipal, desde
que se mostrem satisfeitos os requisitos necessários para o efeito.

2 — Para o efeito, deve o presidente da Câmara Municipal so-
licitar ao governador civil do distrito respectivo uma informação
que contenha a identificação dos guardas-nocturnos, todos os ele-
mentos constantes do processo respectivo, bem como as áreas em
que estes exercem funções.

Artigo 22.º

Taxas

Pela prática dos actos referidos no presente Regulamento, bem
como pela emissão das respectivas licenças, são devidas as taxas
constantes do capítulo III  — Actividades diversas — da tabela ge-
ral de taxas do município das Caldas da Rainha.

Artigo 23.º

Entrada em vigor

O presente Regulamento entra em vigor 15 dias após a sua
publicação.

Para constar se passa o presente edital e outros de integral teor,
que vão ser afixados nos lugares de estilo e procede-se à sua publi-
cação no Diário da República.

E eu, (Assinatura ilegível), chefe da Divisão Administrativa e
Financeira do município das Caldas da Rainha, o subscrevi.

2 de Março de 2005. — O Presidente da Câmara, Fernando José
da Costa.
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ANEXO I

ANEXO II

Edital n.º 246/2005 (2.ª série) — AP.  — Dr. Fernando José
da Costa, presidente da Câmara Municipal das Caldas da Rainha:

Torna público que, de harmonia com o disposto no artigo 91.º
da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, com a nova redacção dada
pela Lei n.º 5-A/2002, de 11 de Janeiro, foi mandado publicar, na
2.ª série do Diário da República, a versão definitiva da revisão
ao Regulamento da Venda Ambulante do concelho das Caldas da
Rainha, depois de aprovada pela Câmara Municipal em reunião
ordinária de 10 de Maio de 2004 e pela Assembleia Municipal na
sua reunião realizada em 31 de Maio de 2004, que a seguir se trans-
creve.

Revisão do Regulamento de Venda Ambulante

Preâmbulo

No uso da competência prevista na alínea a) do n.º 7 do ar-
tigo 64.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, alterada pela Lei n.º 5-A/
2002, de 11 de Janeiro, é aprovada pela Câmara Municipal a revi-
são do Regulamento de Venda Ambulante em vigor no município
das Caldas da Rainha.

O presente Regulamento foi objecto de apreciação pública, nos
termos do n.º 2 do artigo 18.º do Decreto-Lei n.º 442/91, de 15 de
Novembro, com a nova redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 6/96,
de 31 de Janeiro.

Artigo 1.º

Lei habilitante

Constituem leis habilitantes deste Regulamento o Decreto-Lei
n.º 122/79, de 8 de Maio, com a redacção que lhe foi dada pelo
Decreto-Lei n.º 252/93, de 14 de Julho, e pelo Decreto-Lei n.º 9/
2002, de 24 de Janeiro, a alínea a) do n.º 2 do artigo 53.º e a alínea a)
do n.º 7 do artigo 64.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, alte-
rada pela Lei n.º 5-A/2002, de 11 de Janeiro, alínea c) do artigo 16.º e
alíneas c), e) e o) do artigo 19.º da Lei n.º 42/98, de 6 de Agosto,
regendo-se o exercício da actividade de vendedor ambulante, no
concelho das Caldas da Rainha, pelo disposto daqueles diplomas
legais e pelas disposições do presente Regulamento.

Artigo 2.º

Objecto

O presente Regulamento disciplina a venda ambulante, definida
como tal pelo n.º 2 do artigo 1.º e artigo 2.º da legislação antes
referida, no concelho das Caldas da Rainha.

A distribuição domiciliária efectuada por conta de comerciantes
com estabelecimento fixo, a venda de lotarias, jornais e outras
publicações periódicas não ficam sujeitas às disposições do pre-
sente Regulamento.

Artigo 3.º

Licença

1 — O exercício da actividade de vendedor ambulante no muni-
cípio das Caldas da Rainha carece da respectiva licença a emitir
pela Câmara Municipal das Caldas da Rainha e de inscrição do
vendedor na autarquia, mediante registo.

2 — A licença é titulada por um cartão em modelo próprio.
3 — A licença pode ser renovada, nos termos adiante indicados.

Artigo 4.º

Procedimentos administrativos

1 — Os vendedores ambulantes deverão requerer a sua inscrição
na Câmara Municipal, a qual lhes passará o cartão do modelo anexo
ao referido diploma n.º 122/79, de 8 de Maio, com validade para
a área do concelho (nos locais onde a actividade seja permitida) e
pelo período de um ano a contar da data da sua emissão ou reno-
vação.

2 — Para a emissão e para a renovação do cartão de vendedor
ambulante são necessários os seguintes documentos:

a) Requerimento (em impresso próprio) e duas fotografias
tipo passe;

b) Título de habilitação ao exercício da sua actividade, emi-
tido pelos serviços competentes da administração central;

c) Prova do cumprimento das obrigações fiscais e segurança
social;

d) Documento que ateste o adequado estado de saúde (quan-
do a venda tenha por objecto produtos alimentares).

3 — O pedido de concessão do cartão deverá ser apreciado den-
tro do prazo de 30 dias contados a partir da data de entrega do
requerimento, correspondendo a ausência de despacho, findo este
prazo, ao indeferimento do pedido.

4 — O cartão de vendedor ambulante é pessoal e intransmis-
sível.

5 — O requerimento a pedir a renovação do cartão terá de ser
apresentado, pelo menos 30 dias antes daquele caducar (prazo para
renovação).

6 — A não renovação, dentro do prazo de validade, implica a
caducidade da licença.




